
INDICAÇÃO Nº 
595
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a célere realização de estudos e demais providências, no sentido de se adotar a elevação da Delegacia de Morro Agudo para 2º classe. 

REITERAÇÃO
JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura, que seja determinado aos órgãos competentes, a célere realização de estudos e demais providencias, no sentido de elevar a categoria da Delegacia de Policia do Município. 

Outrossim, comunicar que no Município de Morro Agudo atua o Delegado de Policia Dr. Carlos Amir Pessoa, que exerce as funções naquele município e pertence a segunda classe, fato que poderia ajudar no processo efetivo de instalação da delegacia em 2º classe.

REITERAMOS que já elaboramos a indicação nº 1306/2006, de minha autoria, que solicita a reclassificação da Delegacia de Policia de Morro Agudo para 2º Classe e que foi instruído com minuta de decreto e correspondente exposição de motivos. O despacho 697/2007, da Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública – Policia Civil do Estado de São Paulo, consta que a reclassificação faz  parte do projeto objeto do protocolo GS nº 1692/06 (DGP nº 6269/2006) e que tal município preenche os requisitos do Decreto nº 27.022/1997 e que tal proposta tem relevante interesse público. 

Portanto, voltamos a apontar o notório índice de violência na cidade. No entanto há profissionais que colocaram sua integridade física e a própria vida em risco, não desistem de sua profissão. 

Com estas providencias estaremos garantindo num local mais adequado para o trabalho de nossos Policiais Civis e melhorando assim o atendimento ao Município.

São estes os motivos que fundamentam a propositura, fazendo-se indicar a alta Administração essa demanda de relevante interesse social.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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